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9.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratu-ais.
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
 10.1 Manter durante o prazo de vigência do contrato, as condições de habilitação 
que lhe foram exigidas;
 10.2 Prestar os serviços licitados, dentro dos prazos e nos locais estabelecidos no 
Edital e seus Anexos;
 10.3 É de responsabilidade da Contratada todos os encargos e despesas diretas e 
indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a contratante, 
observando sempre os critérios dos serviços a serem prestados; 
 10.4 Reparar, corrigir ou substituir as suas expensas, no total ou em parte, a presta-
-ção do serviço em que verifiquem vícios ou incorreções sem ônus para a contratante;
10.5 A Contratada deverá assumir responsabilidade sob a qualidade dos serviços prestados;
 10.6 Cumprir integralmente todas as condições estabelecidas em contrato, sujei-
-tando-se, inclusive, as penalidades decorrentes do descumprimento de quaisquer de suas cláusulas;
 10.7 Responder pelos danos causados diretamente a contratante ou a terceiros 
de-correntes de sua culpa ou dolo, quando da exceção dos serviços que são objeto do presente 
Termo de Referência;
 10.8 Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços que lhe couber prestar, ainda que no 
recinto do Contratante.
 11. CÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 11.1 Efetuar o pagamento à Contratada conforme estabelecido em edital;
 11.2 Disponibilizar local para que seja realizado todas as oficinas licitadas;
 11.3  É de responsabilidade da Contratante a alimentação dos usuários atendidos 
nas oficinas pela rede SUAS;
 11.4 Disponibilizar transporte dos técnicos e usuários dentro no munícipio para a 
realização de oficinas em momentos externos;
 11.5  Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que não estiverem de acordo com as 
especificações do Edital;
 11.6  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulari-dades 
verificadas no curso da execução dos serviços, para que seja reparado ou corrigido;
 11.7  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 12.1 Recusando-se o adjudicatário a assinar a ata de registro de preços no prazo es-
-tabelecido ou não comprovando as condições de habilitação, estará sujeito às se-guintes sanções, 
assegurado o direito de ampla defesa:
 a) multa de 10 % (dez por cento) do valor de sua proposição de preços; e
 b) impedimento em licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL e o descre-
-denciamento do seu Cadastro de Fornecedores.
 12.2 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as se-guintes penalidades: 
 a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível 
jun-tamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) 
dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento; 
 b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou 
ne-gligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 
 c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATAN-
-TE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar 
o objeto contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do 
objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, ocorrer a rescisão administrativa; 
 d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, 
em conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observan-do-se o 
disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.
 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 Os itens serão pagos através da(s) seguinte(s) dotação orçamentária: 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 14.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposi-
-ções contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando:
 14.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços 
registrados, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Contratante 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
 14.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, devendo o Município:
 14.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado.
14.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.  14.1.2.3. 
Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de ne-gociação.
 14.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
for-necedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
a Contratante poderá: 
 14.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da pena-
lidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de prestação de serviços. e
14.1.3.2. Convocar os demais prestadores visando igual oportunidade de ne-gociação.
 14.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Contratante irá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da con-tratação mais 
vantajosa à aquisição pretendida.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 15.1. O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa nos termos da 
cláusula 19 do edital:
 15.1.1. A pedido, quando:
 15.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.
 15.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequí-vel em função 
da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.
 15.1.1.3 por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.
 15.1.2. Por iniciativa da Contratante, quando:
  I - Não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços, a 
que estiver vinculado;
  II - Não retirar a respectiva nota de empenho e/ou não formalizar o con-trato decorrente 
do Registro de Preços, no prazo estabelecido, sem justifi-cativa aceitável;
  III - enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do ins-trumento de 
ajuste decorrente do registro de preços estabelecidos no art. 77 e seguintes da Lei n.º 8.666, de 1993;
  IV - Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a Ad-ministração 
ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Ad-ministração Pública;
 V - O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado.
 VI - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualifica-ção técnica 
exigida no processo licitatório.
 VII - Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justifica-das.
 VIII - Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Pre-ços.
 IX - O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo esta-belecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CONTRATO
 16.1. Cada NAD – Nota de Autorização de Despesa solicitando os itens registrados 

equivalerá a um contrato entre o licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Pre-ços e o Município 
de Primeiro de Maio, com a emissão da respectiva Nota de Empe-nho, nos termos do caput do art. 
62, da Lei 8666/93.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 17.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata 
de Registro de Preço. 
 17.2 - Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos 
de-vidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação 
inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e 
do § 5º do art. 65 da Lei n.º 8.666, de 1993. 
 17.3 - Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta 
e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
 17.4 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
ín-dices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condi-ções de 
mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser 
pago pela administração. 
 17.5 – O Município decidirá sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 
 17.6 - No transcurso da negociação de revisão de preços, ficará o fornecedor condi-
-cionado a atender as solicitações de fornecimento dos órgãos ou entidade usuários nos preços 
inicialmente registrados, ficando garantida a compensação do valor ne-gociado para os produtos já 
entregues, em caso do reconhecimento pela administra-ção do rompimento do equilíbrio econômico-
-financeiro originalmente estipulado. 
 17.7 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, caberá ao Município promover as necessárias negociações com o fornece-dor, mediante 
as providências seguintes: 
 I - Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando a estabelecer ne-gociação 
para redução dos preços originalmente registrados e a sua ade-quação ao praticado no mercado;
 II - Liberar o fornecedor primeiro classificado do compromisso assumido, se frustrada 
a negociação com o mesmo;
 III - convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classifica-ção, visando 
a promover igual negociação.
 18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO
 18.1 O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
 a) Quando a sociedade contratada for dissolvida;
b) Quando a contratada transferir no todo ou em parte, o contrato sem prévia anuência do contratante;
 c) Hipóteses mencionadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e suas altera-ções posteriores,
 d) Demais hipóteses mencionadas na Lei 8666/93;
 e) A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93.
 19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO
 19.1. No fornecimento dos itens registrados e solicitados deverá ser observado o 
dis-posto no Edital de Pregão Eletrônico nº 62/2021, e seus anexos.
 20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICIDADE
 20.1. A adjudicação e homologação equivale ao extrato da presente Ata de Registro 
de Preços que será publicado no Jornal Oficial do Município.
 21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 21.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais nor-mas aplicáveis a espécie.
 21.2 Fica obrigado o contratado a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habili-tação e 
qualificação exigidas na licitação.
 22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO
 22.1. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o do Município de 
Pri-meiro de Maio, com exclusão de qualquer outro.
 Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias.
 Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio – PR, em 11 de novembro de 2021.

BRUNA DE OLOVEIRA CASANOVA - PREFEITA
DEFENTI RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL LTDA ME  - CONTRATADA 

DESPACHO
 Referência: Pregão Eletrônico n° 86/2021
 Assunto:  Recurso referente fase de habilitação.
 Considerando os recursos apresentados, bem como as contrarrazões e Parecer da 
Procuradoria Jurídica, decido por:
 a) MANTER a decisão proferida, no dia 18 de outubro de 2021, que habilitou a empresa 
SEMATRANS SERVIÇOS MANUTENÇÃO E TRANSPORTES EIRELI - CNPJ: 14.893.216/0001-38, 
nos moldes da fundamentação em parecer retro.
 Dessa forma, encaminhe-se aos interessados, bem como sigam os demais atos 
necessários a conclusão do certame.
 Primeiro de Maio, 05 de novembro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/2021

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao 
dispositivo da legis-lação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas 
modificações, adjudica e homologa os preços registrados na licitação modalidade Pregão Eletrônico 
nº 89/2021, declarando ofici-almente vencedoras as empresas abaixo:
FORNECEDOR: M. F. DE AGUIAR - SEGURANCA ELETRONICA - CNPJ: 15.472.610/0001-65
 Valor Total do Fornecedor: R$ 26.050,00 (Vinte e seis mil e cinquenta reais).

FORNECEDOR: ROPE MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA - CNPJ: 16.728.574/0001-10
 Valor Total do Fornecedor: R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais).

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 29.550,00 (Vinte e nove mil, 
quinhentos e cin-quenta reais).
 Primeiro de Maio, 11 de novembro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

TERMO DE ADITAMENTO Nº 01 AO CONTRATO Nº 98/2020
 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e EDUARDO LOPES DA SILVA, celebram 
o presente aditamento ao Contrato original, conforme abaixo:
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de Direito 
Público, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua Prefeita, Sra. Bruna de Oliveira 
Casanova, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, 
residente e domiciliado nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Oito, n2 873, Centro, e
 CONTRATADA: EDUARDO LOPES DA SILVA, pessoa física, portador da cédula 
de identidade nº. 9.528.685-2 e do CPF nº 053.357.259-23, residente e domiciliado na Rua Ônix, 
nº 22, Jardim Ametista, no município de Primeiro de Maio/PR.
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e no Contrato nº 98/2020, que 
tem por objeto a locação de casa com a finalidade de abrigar a médica do Programa Mais Médicos, 
referente ao Processo Licitatório Dispensa 47/2020,  pelo presente instrumento vêm aditar o contrato 
original no prazo de vigência por 12 (doze) meses, passando a vigorar até a data de 12/11/2022, 
alterando o valor mensal para R$ 500,00 (quinhentos reais), permanecendo inalteradas as demais 
disposições do contrato original.
 O presente termo entra em vigor na data de sua assinatura.

 Primeiro de Maio - PR, 11 de novembro de 2021.
BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita

EDUARDO LOPES DA SILVA  - Contratado

PORTARIA Nº. 168/2021
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são 
conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 60 (SESSENTA) dias de Licença Especial, ao (a) Sr. (a). GISELY 
TEREZINHA RODRIGUES, Processo nº1039/2021, ocupante da Função do Cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, pertencente ao quadro de Pessoal Permanente, admitido (a) em 07 
de abril de 2015, regido (a) pelo Regime Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, 
pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, por ter completado 
quinqüênio, ou seja, 05 (cinco) anos ininterruptos de efetivo exercício, referente ao período de 07 
de abril de 2015 à 06 de abril de 2020 (sessenta dias – 2/2), de conformidade com o Estatuto dos 
servidores Municipais de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, à partir de 08 de novembro de 2021 
à 06 de janeiro de 2022, devendo retornar em sua atividade no dia 07 de janeiro de 2022.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, aos oito dias do mês de novembro do ano dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO 
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI 
Secretário Municipal de Saúde

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 014/2021
 ABRE INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATEN-
DER ÀS NECESSIDADES DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE ALVORADA DO SUL - PR.
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALVORADA DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conjunto 
com a Comissão Organizadora do Processo Seletivo PSS 004/2021, nomeada através da Portaria 
Nº. 162/2021, TORNA PÚBLICA a realização de Processo Seletivo Simplificado, sob o regime de 
contratação temporária, para provimento de vagas do seu quadro de pessoal.
 RESOLVE:
 Abrir inscrições no Processo Seletivo Simplificado – PSS 004/2021, para atender 
emergencialmente a necessidade de suprimento de pessoal da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ALVORADA DO SUL – PR - FMSAS órgão da Administração Indireta do Município de Alvorada do 
Sul-PR. Divulga e estabelece normas específicas para abertura de Processo Seletivo Simplificado, 
de provas: escrita, títulos e prática, conforme a função, para contratação, por tempo determinado, 
sem caráter de concurso, para cargos de PSICÓLOGO, FISIOTERAPEUTA, EDUCADOR FÍSICO, 
ASSISTENTE SOCIAL, MOTORISTA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE E AGENTE  DE ENDEMIAS, com Formação de Cadastro Reserva, para atender necessi-
dades da Fundação, observado o disposto no inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, nos 
termos da Lei Municipal nº. 1463/2007, bem como as normas contidas neste Edital.
 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 1.1 – O Processo Seletivo Simplificado destina-se à seleção para cargo de PSICÓ-
LOGO, FISIOTERAPEUTA, EDUCADOR FÍSICO, ASSISTENTE SOCIAL, MOTORISTA, AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE ENDEMIAS para atender 
necessidades da FMSAS, na sede deste município de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, realizado 
sob execução direta, cuja organização e aplicação do Processo Seletivo Simplificado caberá a 
Comissão Especial constituída através da Portaria Nº. 162 /2021 de 03 de novembro de 2021. com 
sede na Rua Vereador José Pereira Lima, 525 – Alvorada do Sul-PR, endereço eletrônico www.
alvoradadosul.pr.gov.br e correio eletrônico concurso@alvoradadosul.pr.gov.br
 1.2 - O Processo Seletivo destina-se ao provimento de ocupação temporária de vagas 
e cargos apresentados na Tabela do item 2.1 deste Edital e tem prazo de validade de 1 (um) ano a 
contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período a critério da 
Fundação Municipal de Saúde.
 1.2.1 - A convocação para as vagas informadas na Tabela do item 2.1 deste Edital 
será feita de acordo com a necessidade e a conveniência da Fundação Municipal de Saúde, dentro 
do prazo de validade do Processo Seletivo.
 1.3 – As contratações serão feitas por um período de até 01 (um) ano, prorrogável, 
caso haja necessidade, e conveniência da Administração Pública.
 1.4 – FMSAS, ressalta que o candidato aprovado no PSS não terá direito a nenhum 
tipo de ajuda de custo, incorporada à sua remuneração.
 1.5 – O preenchimento das vagas obedecerá à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados no PSS.
 1.6 - As atribuições dos cargos estão relacionadas no Anexo I deste Edital.
 1.7 – A Comissão Organizadora não está obrigada a fornecer, por telefone ou e-mail, 
informações a respeito de datas, locais e horários de realização da prova escrita, de tÍtulos e prática e 
demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas 
neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.alvoradadosul.pr.gov.br
 1.8 - O candidato aprovado no resultado final homologado do Processo Seletivo 
Simplificado que recusar a 01 (uma) convocação poderá ser reposicionado, em caso de requerimento, 
no final da lista de convocação dos aprovados.
 1.9 - O contratado, a partir da data de admissão, terá o seu contrato inicial fixado em 
até 01 ano, podendo ser prorrogado por igual período, independente da validade do vencimento 
do edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado (PSS).
 2 - DOS CARGOS E REQUISITOS 
 2.1 - O cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas 
para pessoa com deficiência (PcD), o cadastro de reserva, a remuneração inicial bruta, e os requisitos 
básicos para posse no cargo são os estabelecidos a seguir:

 CR = Cadastro reserva.
 * Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência para provimento imediato 
devido ao quantitativo de vagas oferecidas, sendo mantido cadastro de reserva.
 ** Possuir registro no conselho de classe.
 2.1.a) Em hipótese alguma será realizada a readaptação ou readequação da função 
de servidor aprovado em Processo Seletivo, devendo o(a) mesmo(a) ficar atento às atribuições do 
ANEXO I do referido edital. Caso o candidato não consiga desempenhar as atribuições do cargo 
o(a) mesmo(a) poderá ter o seu contrato encerrado.
 2.1.b) Independente da escolaridade, as vantagens da carreira do servidor concursado 
não serão aplicadas aos contratados aprovados neste Processo Seletivo.
 2.1.c) O contratado terá garantido, por ocasião das férias, um adicional correspon-
dente a 1/3 da remuneração e 13º salário, proporcional ao período efetivamente trabalhado durante 
a vigência do contrato.
 2.1.d) Quando da contratação, a Fundação irá determinar em qual setor o funcionário 
irá atuar, podendo ser na zona urbana ou distritos, conforme necessidade da entidade.
 2.1.e) O deslocamento ao local de trabalho é de responsabilidade do candidato, não 
cabendo a Fundação a obrigatoriedade de condução.
 2.2. - São requisitos básicos para o ingresso aos quadro de servidores, contratados  

especiais ou temporários :
 a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;
 b) ter completado 18 (dezoito) anos;
 c) estar em pleno exercício dos direitos políticos;
 d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção 
médica oficial, determinada pela Prefeitura.
 e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo;
 f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública 
nos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de 
verificação do acúmulo de cargos;
 g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares;
 h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público;
 i) ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo;
 j) atender às demais exigências contidas neste Edital.
 2.3 – O candidato será contratado no regime especial de trabalho. 
 3 - DAS INSCRIÇÕES
 3.1 - A inscrição no Processo Seletivo implica, desde logo, o conhecimento e a 
tácita aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital. Não poderá o candidato 
questionar posteriormente qualquer item em que o candidato não impugnou em momento oportuno, 
configurando preliminarmente a intempestividade do requerimento e não será analisado seu mérito.
 3.2 - As inscrições para este Processo Seletivo serão realizadas somente via internet. 
Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item.
 3.3 - O período para a realização das inscrições será o período estabelecido no 
ANEXO II- Cronograma, observado horário oficial de Brasília/DF, das 0h do 13/11/2021 às 23h 
59min do dia 23/11/2021. 
 3.4 - Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá:
 3.4.1 - preencher o Formulário eletrônico de Solicitação de Inscrição pelo link  https://
forms.gle/KMeNm5AFUpqBkFLc7, declarando estar ciente das condições exigidas para admissão no 
cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital, declarando ainda que está em perfeitas 
condiçoes de saúde para as tarefas do cargo que pretende ocupar e declarar que preeenche os 
requisitos legais para desempenhar suas funções.
 3.4.2 – Apenas participará do processo, o candidato que possua a habilitação para o 
cargo pretendido, ou seja, caso não tenha completado a formação na data da inscrição, não poderá 
participar da seleção. 
 3.4.3 – Para os cargos que terão  provas de tÍtulos, os cursos de cada candidato 
deverão ser preenchidos no formulário eletrônico e, entregues em envelope lacrado, mediante 
cópia simples, no local e data de realização da prova escrita, juntamente com a ficha (ANEXO VII) 
devidamente preenchida.
 3.4.4 - Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do link  https://forms.
gle/KMeNm5AFUpqBkFLc7 de solicitação de inscrição, será permitido ao candidato alterar o cargo 
para o qual se inscreveu.
 3.4.5 – Na hipótese de mais que uma inscrição, apenas será aceita a última incrição 
efetivada;
 3.4.6 - O candidato terá sua inscrição deferida mediante sua correta inscrição.
 3.4.7 - No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato será considerada 
a última inscrição realizada com data e horário mais recente, independente da opção realizada. As 
demais inscrições serão canceladas automaticamente, não havendo inscrição realizada para outro 
cargo. Não será permitida, em hipótese alguma, a inscrição para dois ou mais cargos, uma vez que 
as provas são todas no mesmo dia e horário.
 3.4.8 - É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais 
informados no ato da inscrição.
 3.4.9 - Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicita-
ção de Inscrição, bem como a falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades 
na documentação, determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela 
decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação automática do candidato sem prejuízo 
das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada no ato da contratação, fica 
o candidato eliminado. E se a irregularidade for constatada ainda após a posse do candidato, o 
mesmo será exonerado do cargo.
 3.4.10 – Não haverá cobrança de taxa de inscrição; 
 3.4.11 – As incrições apenas deverão ocorrer no período de inscrição previsto neste 
edital. As inscrições realizadas após essa data não serão aceitas.
 3.4.12 - A Comissão Organizadora do PSS 04/2021 não se responsabiliza por solici-
tação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas 
de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. Devendo o candidato certificar que sua 
inscrição foi realizada com sucesso, observando o recebimento de resposta em  seu e-mail (caixa 
de entrada, spam, lixo eletrônico).
 3.4.13 - Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição 
de recurso, protocolado em formulário próprio (ANEXO V) disponível no endereço eletrônico www.
alvoradadosul.pr.gov.br devendo ser encaminhando para o e-mail concurso@alvoradadosul.
pr.gov.br, no período estipulado para interposição de recurso, explícita no (ANEXO II) Cronograma, 
observado o horário oficial de Brasília/DF.
 3.5 – Fica disponibilizado, um servidor municipal munido de computador com internet 
e equipamento de escaner e impressão para auxiliar todo e qualquer candidato na sua inscrição. 
 3.5.1 – Todo e qualquer candidato que por qualquer motivo não queira ou não consiga 
realizar sozinho sua inscrição, já que é exclusivamente pela rede mundial de computadores, poderá, 
sem qualquer custo, se valer do apoio fornecido, que ocorrerá de segunda a sexta-feira das  8h às 
11h 30 min e das 13h às 15h 30 min, no local denominado SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
à Rua Vereador José Pereira Lima, 525 – Alvorada do Sul-PR, portando os documentos exigidos 
para sua inscrição.  
 3.6 – Todo candidato que necessitar de atendimento especial no dia prova deverá 
solicitar através de formulário próprio Anexo IV, e enviar por email concurso@alvoradadosul.pr.gov.
br, com devido comprovante, bem como esclarecer as necessidades.
 3.6.1 - Em caso de necessidade sem o requerimento, ensejará na renúncia do direito 
ao candidato. 
 4 -  DAS VAGAS PARA PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS:
 4.1 - De acordo com a Constituição Federal de 1988, Art. 37, VIII e Decreto nº 
9.508/2018, as pessoas com deficiência, assim compreendidas aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no Decreto nº 3.298/1999, Art. 4º, têm assegurado direito de inscrição 
neste certame,sendo-lhes reservado, um percentual de 5% do total das vagas existentes e das 
futuras.
 4.2 - Por força do arredondamento previsto no Decreto Federal nº 9.508/2018, Art. 
1º, § 3º, a 1ª vaga a ser destinada à PcD será a 5ª vaga existente ou que vier a surgir, a partir de 
quando, após cada 19 (dezenove) candidatos contratados pela classificação geral, será contratado 
01(um) candidato PCD, nos termos do limite de vagas reservadas em lei.
 4.2.1 - O percentual previsto, nos termos acima, será observado ao longo da execução, 
bem como durante todo o período de validade do certame, inclusive quanto às vagas legais que 
vierem a existir.
 4.3 - Para fins de contratação, a deficiência deverá, obrigatoriamente, ser compatível 
com as atribuições da função para a qual se classificou, uma vez que, em hipótese algumas essas 
atribuições serão modificadas para se adaptarem às condições especiais do PcD, não sendo, 
todavia, obstáculo ao exercício das respectivas atribuições a utilização de material tecnológico ou 
equipamentos específicos de uso habitual docandidato ou a necessidade de adaptação do ambiente 
de trabalho.
 4.3.1 - Cumpre enfatizar que a deficiência não poderá ser arguida para justificar 
a necessidade de intermediários permanentes, concessão de aposentadoria, requerimento de 
avaliação laborativa e incompatibilidade com as atribuições da função, após a contratação.
 4.4 -  Considerando que o número de vagas existentes para o cargo, em todos os 
casos, é inferior a cinco (5), todas as vagas serão de ampla concorrência, não havendo, portanto, 
reserva de vagas para Portadores de Necessidades Especiais.
 4.4.1 - O percentual de vagas reservado para os cargos previstos neste Edital deverá 
ser observado durante a validade do Processo Seletivo.
 4.5 - As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, que se 
enquadra na definição do artigo 1º da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência 
da Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto Federal nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009), combinado com os artigos 3º e 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 
de dezembro de 1999, Lei nº 7.853/89, Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto Federal nº 
8.368/14, Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ, Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência). 
 4.6 - Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá:
 I – promover a inscrição normal universal na internet, e preparar os anexos de 
formulário de inscrição e tÍtulos se for o caso, 

 II – além do formulário de inscrição e tÍtulos se for o caso, 
preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição PCD, ANEXO IV 
declarar que pretende participar daseleção como pessoa com deficiência e especificar no campo 
indicado o tipo de deficiência que possui;
 III – Anexar laudo ou atestado médico original ou cópia autenticada, redigido em letra 
legível edispondo sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador 
comexpressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID. 
Deve ainda conter o nome, assinatura e o CRM do médico que forneceu o atestado, este comdata 
não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de início das inscrições destecertame.
 4.7 - O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste 
item será considerado como não-portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para 
PcDe passando à ampla concorrência.
 4.8 - Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial 
da Saúde e da Legislação supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas à 
pessoas comdeficiência será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência.
 4.9- O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa 
com deficiência será publicado juntamente com a homologação das inscrições. O candidato que 
tiver a sua inscrição indeferida poderá impetrar recurso na forma do item 14 deste Edital.
 4.10 - A pessoa com deficiência participará do processo seletivo em igualdade de 
condições comos demais candidatos no que se refere à avaliação e aos critérios de aprovação 
previstos no presente Edital.
 4.11- O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no processo 
seletivo, terá seu nome divulgado na lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados 
específica para pessoas com deficiência.
 4.12 - O candidato que for nomeado na condição de pessoa com deficiência não 
poderá arguir ou utilizar essa condição para pleitear ou justificar mudança de função, relotação, 
redução decarga horária, alteração de jornada de trabalho, limitação de atribuições e assistência 
de terceiros no ambiente do trabalho e para o desempenho das atribuições da função.
 4.13 -Os candidatos que se declararem pessoa com deficiência, se não eliminados 
no processo seletivo, quando convocados para assumir a vaga ainda deverão se submeter à pe-
rícia médica oficial promovida por equipe multiprofissional de responsabilidade da Prefeitura, que 
verificará sobre a sua qualificação como deficiente ou não, nos termos do artigo 43 do Decreto nº 
3.298/99 e suas alterações.
 4.14 - Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de documento 
de identidade original e de laudo médico original ou cópia autenticada em cartório que ateste a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no Decreto nº 3.298/99 
e suas alterações, bem como à provável causa da deficiência, e, se for o caso, de exames comple-
mentares específicos que comprovem a deficiência física.
 4.15 - O laudo médico original ou cópia autenticada em cartório deverá ser encami-
nhado para a Prefeitura Municipal por ocasião da convocação para a vaga temporária e realização 
da perícia médica e arquivado com os documentos do certame.
 4.16 - Os candidatos convocados para a perícia médica deverão comparecer com 
uma hora de antecedência do horário marcado para o seu início, conforme edital de convocação.
 4.17 - Perderá a vaga pessoa com deficiência o candidato que, por ocasião da perícia 
médica de que trata o subitem 4.14, não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada 
em cartório) ou que apresentar laudo que não tenha sido emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, bem como que não for qualificado na perícia médica como portador de deficiência ou, ainda, 
que não comparecer à perícia.
 4.18 - O candidato que não for considerado pessoa com deficiência na perícia médica, 
continuará figurando na lista de classificação geral.
 4.19 A compatibilidade entre as funções e a deficiência apresentada pelo candidato 
será avaliada na pericia médica.
 4.20 - Não havendo candidatos inscritos ou aprovados para a reserva de vagas às 
pessoas com deficiência, estas serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância 
da ordem de classificação geral.
 5 -  DA TAXA DE INSCRIÇÃO:
 5.1 – não haverá cobrança de taxa de inscrição.
 6 - DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES
 6.1 - O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico 
www.alvoradadosul.pr.gov.br , em data provável disponível no Anexo II- Cronograma.
 6.2 - No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às 
vagas para ampla concorrência, às vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes 
de condições especiais para a realização da prova.
 6.3 - Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito 
suspensivo, em formulário próprio, disponível no endereço eletrônico www.alvoradadosul.pr.gov.
br constante do ANEXO V no período estabelecido no ANEXO II - Cronograma, tendo início as 08h 
até 23h59min da data final estipulada, observado o horário oficial de Brasília/DF.
 6.4 - A Comissão Organizadora do PSS 04/2021, quando for o caso, submeterá os 
recursos à Procuradoria Jurídica, a qual decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o 
resultado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.alvoradadosul.pr.gov.br
 6.5 - No Edital de homologação das inscrições, será publicado a relação de pedidos 
especiais deferidos e indeferidos para realização da prova escrita. O candidato que solicitou o 
atendimento especial e atende fielmente as disposições deste Edital e não constar nesta relação, 
deverá protocolar recurso, solicitando o atendimento especial que necessita.
 6.6 - O candidato portador de necessidades especiais, que não recorrer no prazo 
estipulado em Edital, NÃO poderá reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova.
 7 - DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO
 7.1 - O Processo Seletivo constará das seguintes provas e fases:
 7.1.1 - Primeira etapa: realização de prova escrita objetiva, aplicada a todos os 
candidatos, para todos os cargos, possuindo caráter eliminatório e classificatório.
 7.1.2 – Segunda etapa: realização de prova prática, aplicada aos candidatos ao 
cargo de MOTORISTA, possuindo caráter eliminatório e classificatório.
 7.1.3 – Terceira etapa: Prova de títulos: De caráter apenas classificatório para os 
cargos de nível superior (FISIOTERAPEUTA, PSICÓLOGO, ASSISTENTE SOCIAL E EDUCADOR 
FÍSICO) 
 7.1.4 – Quarta etapa: realização de exame pré-admissional para verificar se o 
candidato preenche todos os requisitos para investidura no cargo, aplica a todos os candidatos.
 8 – DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA
 8.1–DOS CARGOS  de nível superior (FISIOTERAPEUTA, PSICÓLOGO, ASSIS-
TENTE SOCIAL E EDUCADOR FÍSICO)
 8.1.1 - A prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes 
áreas de conhecimento, para os cargos:

 8.1.2 -Serão automaticamente eliminados do Processo Seletivo Simplificado, os 
candidatos que obtiverem pontuação inferior a 50% (cinqüenta por cento) dos pontos obtidos na 
prova objetiva (NAO INCLUI A REDAÇÃO), ou seja, os canditados que acertar menos de 20 questões. 
 8.1.3 – Apenas os candidatos aprovados, com aproveitamento superior a 50%, 
inclusive, terão a redação submetida a correção. 
 8.2 – DOS CARGOS  de nível médio (AUXILIAR ADMINISTRATIVO, AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE ENDEMIAS)
 8.2.1 - A prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes 
áreas de conhecimento, para os cargos:

 8.2.2 -Serão automaticamente eliminados do Processo Seletivo Simplificado, os 
candidatos que obtiverem pontuação inferior a 50% (cinqüenta por cento) dos pontos obtidos na 
prova objetiva (NAO INCLUI A REDAÇÃO), ou seja, os canditados que acertar menos de 20 questões. 
 8.2.3 – Apenas os candidatos aprovados, com aproveitamento superior a 50%, 
inclusive, terão a redação submetida a correção. 

PORTARIA Nº 118/2021
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições, e que lhe são conferidas por Lei.
   R E S O L V E:
 CONCEDER, 02 (dois) Anos de Licença Sem Vencimentos, fundamentado no artigo 93 
da Lei nº 1550/2008, para o (a) Sr. PAULO SÉRGIO BUFALO, mediante Processo nº1002, portador 
(a) do CPF. nº 602.798.429-53 e RG. nº 4.163.479-0 – SSP/,  Servidor (a) Público (a) Municipal, 
pertencente ao quadro de pessoal efetivo, regido (a) pelo regime “Estatutário”, admitido (a) em  03 de 
julho de 2014, ocupante da Função do Cargo de MOTORISTA,  lotado (a) no (a) Divisão de Serviços 
Públicos, pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos, secretaria desta Prefeitura Municipal, à 
partir do dia 01 de novembro de 2021 à 31 de outubro de 2023, devendo retornar em sua atividade 
no dia  01 de novembro de 2023, de acordo com dos Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada 
do sul, Estado do Paraná.
  EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

COMUNICADO
 Comunicamos o cancelamento do pregão eletrônico nº 30: contratação de pessoa 
jurídica para execução de mão de obra para instalação, manutenção retirada da instalação de 
decoração natalina de 2021, e contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de material 
elétrico, e execução de mão de obra de retirada de  decoração cênica existente e instalação de 
decoração  na igreja matriz. MOTIVO : por conta de um lote deserto e outro frustrado no pregão 
eletrônico 29/2021 de material necessário pra realização do objeto do pregão eletrônico 30/2021.  
Alvorada do Sul - Pr, 09 de novembro de 2021. 

Roberes R. da Silva - Pregoeiro Decreto 002/2021.

DECRETO N.º 256/2021.
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.833 de 23 
de novembro de 2020.
 D E C R E T A:
  Art. 1º- Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplemen-
tar na quantia de R$ 191.810,00 (Cento e Noventa e Um Mil, Oitocentos e Dez Reais) destinado 
ao reforço das dotações abaixo especificadas, constantes da Tabela Explicativa da Despesa do 
Orçamento, em execução: 
 Suplementação:
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                                                    25,00
14.004 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS                              
04.122.0002.2013ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE ZELADORIA
3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
1550        00000   Recursos Ordinários (Livres)
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                                              8.000,00
14.008 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS                            
04.122.0002.2017ATIVIDADES DE SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.36.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1950        00000   Recursos Ordinários (Livres)
15 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                                                                    50,00
15.004 DIVISAO DE TRIBUTAÇÃO                                   
04.129.0002.2024ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E RENDAS
3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
2590        00000   Recursos Ordinários (Livres)
16 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                                     9.505,00
16.001 COORDENAÇÃO GERAL- GABINETE - SMAS                      
08.243.0008.6026ATIVIDADES ADM DA SECRETARIA E DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
2930        00000   Recursos Ordinários (Livres)
16 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                                          300,00
16.002 FDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL- DIVISÃO DE AÇÃO    Abertura
08.243.0008.6027ATIVIDADES RELATIVAS AO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
2980        00000   Recursos Ordinários (Livres)
16 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                                      2.360,00
16.006 FDO MUNICIPAL ASSITENCIA SOCIAL - DIVISÃO DE AUXILIO A 
08.241.0008.6033ATIVIDADES DE ATENDIMENTO AO IDOSO
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3760        00000   Recursos Ordinários (Livres)
18 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E                                                                               7.200,00
18.002 DIVISAO DE AGRICULTURA                                  
20.608.0020.2039ATIVIDADES RELACIONADAS A AGRICULTURA E O SINDICATO
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
4450        00504   Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não
19 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL                                                 11.800,00
19.001 GABINETE DO SECRETARIO                                  
10.122.0022.2041ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA
3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
4570        00000   Recursos Ordinários (Livres)
19 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL                                                   2.500,00
19.001 GABINETE DO SECRETARIO                                  
10.122.0022.2041ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA
3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
4580        00000   Recursos Ordinários (Livres)
20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                                   23.800,00
20.002 DIVISÃO DE VIAÇÃO                                       
15.451.0018.2043MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS
3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
4830        00000   Recursos Ordinários (Livres)
20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                                         6.800,00
20.002 DIVISÃO DE VIAÇÃO                                       
15.451.0018.2043MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS
3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
4840        00000   Recursos Ordinários (Livres)
20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                                      4.600,00
20.002 DIVISÃO DE VIAÇÃO                                       
15.451.0018.2043MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS
3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
4850        00000   Recursos Ordinários (Livres)
20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                                   14.150,00
20.002 DIVISÃO DE VIAÇÃO                                       
15.451.0018.2043MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
4900        00504   Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não
20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                                   29.670,00
20.002 DIVISÃO DE VIAÇÃO                                       
15.451.0018.2043MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
4960        00504   Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não
20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                                             650,00 
20.003 DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA                         


